
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

10 TERMO DE ADITAMENTO 1A

PRORROGAçÃO DO CONTRATO No
94118 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO E A EMPRESA DANRO
PAPELARIA, ¡NFORMATICA E
PRESENTES EIRELI PARA O
FORNECIMENTO DE NOTEBOOKS,
INCLUINDO GARANTIA DE 36 MESES
NA MODALTDADE PRESENCIAL (ON-
srTE).

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PNULO, inscrito no CNPJ sob nO

50.290.931/0001-40, isento de lnscriçäo Estadual, com sede na Av. Rangel Pestana,
315, Centro, São Paulo, Capital, neste ato representado pelo seu Diretor Técnico do
Departamento Geral de Administração, Sr. Carlos Eduardo Corrêa Malek, RG no
13.146.149-7 e CPF no 075.299.248-18, conforme delegação de competência fixada
pelas Resoluções no 1/97, publicada no DOE de 08/03/97, e no 4lgT,publicada no
DOE de 20103197, e Ato no 1.917/15, publicado no DOE de I de outubro de 2015,
doravante designado CONTRATANTE, e a empresa DANRO PAPELARIA,
INFORMATICA E PRESENTES ElRELl, inscrita no CNPJ sob no 09.572.429/0001-
28, com sede naAvenida GetúlioVargas, no 55, sala 104, Centro, CEP 38183-192,
Araxá - MG, representada pelo seu procurador, legalmente constituído, Sr. Marcelo
Pereira Guimaräes, RG no C.l.MG-580.394/SSPMG e CPF n" 927.769.576-53,
firmam o presente termo com fundamento no $1o inciso ll e $2o do artigo 57, da Lei
Federal n.o 8.666, de21 de junho de 1993 e alteraçöes, consoante justificativas e
autorizaçâo constantes do Processo TC-A no 4.038i026118, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA
DA PRORROGAçAO

1.'1. Pelo presente instrumento, prorroga-se o prazo de entrega do objeto de 2 de
janeiro de 2019 a 31 de janeiro de 2019.

1.2. A vigência deste termo inicia-se em 2 de janeiro de 2019

CLÁUSULA SEGUNDA
DA GARANTIA

A Contratada mantém, nos termos inicialmente a garantia
alizado docontratual na proporção de 5% (cinco por cento) do valor

contrato.
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CLÁUSULA TERCEIRA
DA RAT|FICAçÃO

Ratificam-se as demais cláusulas contratuais

E, por estarem justas e co
os fins de direito.

TRIBUNAL

Testemunhas:

, assinam o presente contrato para todos

lo, em 1 4 FtV 2019

MALEK

ministraçäo
DO ESTADO DE SAO PAULO

I
l^ /-
PERE¡BA GUIMARAES
Þìus#ador

DANRO PAPELARIA, INFORMATICA E PRESENTES EIRELI

[,] to4;.,^/._/. t.

Nome: ß¿,* k;-aß,;,* (¿r,,'{ñ,t
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